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AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADE DE CARÁTER DESPORTIVO OU 

OUTRA QUE AFETE O TRÂNSITO NORMAL 

 

Instrução do pedido 

(Decreto Regulamentar n.º 2-A/2005, de 24 de março) 

 

Provas desportivas de automóveis 

1. Requerimento; 

2. Documento comprovativo da legitimidade do requerente, se aplicável; 

3. Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esboço da rede viária, em escala adequada que 

permita um a correta análise do percurso, indicando de forma clara as vias abrangidas, as 

localidades e os horários prováveis de passagem nas mesmas, bem como o sentido de marcha 

dos veículos; 

4. Regulamento da prova; 

5. Parecer das forças de segurança competentes; 

6. Parecer das entidades sob cuja jurisdição se encontram as vias a utilizar, caso não seja a 

Câmara Municipal onde o pedido é apresentado (ex. Estradas de Portugal); 

7. Documento comprovativo da aprovação da prova pela Federação Portuguesa de Automobilismo 

e Karting ou da entidade que tiver competência legal (art. 32º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 

janeiro); 

 

 

Provas desportivas de outros veículos (com ou sem motor) / Provas desportivas com peões 

1. Requerimento; 

2. Documento comprovativo da legitimidade do requerente, se aplicável; 

3. Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esboço da rede viária, em escala adequada que 

permita um a correta análise do percurso, indicando de forma clara as vias abrangidas, as 

localidades e os horários prováveis de passagem nas mesmas, bem como o sentido de marcha 

dos veículos; 

4. Regulamento da prova; 

5. Parecer das forças de segurança competentes; 

6. Parecer das entidades sob cuja jurisdição se encontram as vias a utilizar, caso não seja a 

Câmara Municipal onde o pedido é apresentado (ex. Estradas de Portugal); 

7. Parecer da federação ou associação desportiva, respetiva, que poderá ser sob a forma de visto 

sobre o regulamento da prova. 

 

Manifestações desportivas 

1. Requerimento; 

2. Documento comprovativo da legitimidade do requerente, se aplicável; 

3. Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esboço da rede viária, em escala adequada que 

permita um a correta análise do percurso, indicando de forma clara as vias abrangidas, as 

localidades e os horários prováveis de passagem nas mesmas, bem como o sentido de marcha 

dos veículos; 

4. Regulamento da prova; 

5. Parecer das forças de segurança competentes; 

6. Parecer das entidades sob cuja jurisdição se encontram as vias a utilizar, caso não seja a 

Câmara Municipal onde o pedido é apresentado (ex. Estradas de Portugal); 
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Outras atividades que podem afetar o trânsito normal 

1. Requerimento; 

2. Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão; 

3. Fotocópia do Número de Identificação Fiscal; 

4. Documento comprovativo da legitimidade do requerente, se aplicável; 

5. Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esboço da rede viária, em escala adequada que 

permita um a correta análise do percurso, indicando de forma clara as vias abrangidas, as 

localidades e os horários prováveis de passagem nas mesmas; 

6. Regulamento da atividade a desenvolver, se existir; 

7. Parecer das forças de segurança competentes; 

8. Parecer das entidades sob cuja jurisdição se encontram as vias a utilizar, caso não seja a 

Câmara Municipal onde o pedido é apresentado (ex. Estradas de Portugal). 

 

 

 

 

O pedido de autorização deverá ser formulado com uma antecedência mínima de trinta 

(30) dias. 

 

 

Quando a atividade para a qual é requerida autorização decorrer em mais de um concelho, a 

antecedência mínima é de sessenta (60) dias. 
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